
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

MAURO CEZAR ESTEVES DA CUNHA
Chefe de Gabinete

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

ANIBAL LIGEIRO ORNELAS
Secretário de Defesa Civil e Ordem Pública

NEI GONÇALVES MACHADO
Secretário de Administração

ANGELA MARIA FARACO
Secretária de Fazenda

CÁTIA REGINA ISIDORO PINTO RENTO
Secretária  de Educação, Cultura, Ciência e

Tecnologia

GUILHERME CORREA DE SÁ PEREIRA
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

ALCENIR DE OLIVEIRA AZEVEDO
Secretário de Meio Ambiente

MARCO CORABI ANDRADE ADELL
Secretário de Planejamento e Gestão

ELIANE CRUZ VIEIRA
Secretária de Saúde

JAQUELINE HIAT DIAS
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ROGÉRIO CAPUTO
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvi-

mento Econômico

MARCELO ANTUNES
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Sexta - Feira,11 Julho de 2014

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO V – Nº552

SUMÁRIO

     ATOS DO PODER EXECUTIVO

- Atos do Prefeito...................................1Pgs
- Atos da Administração.......................2Pgs

D.O
DIÁRIO OFICIAL

   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 202 DE 11 DE JULHO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei
112 de 09 de abril de 1991 e suas alterações, e nos termos do proces-
so administrativo nº 02491/2014,

R E S O L V E

          Designar em substituição os membros abaixo relacionados,
para compor o Conselho Municipal de Defesa do Direito da Criança
e do Adolescente – CMDCA, a partir desta data:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
AMARILDO CALDEIRA  – Titular
IVANETE CANDIDO DA FONSECA – Suplente

FERNANDA MARIA DE SOUZA CARVALHO  – Titular
ANA MARCELA DE SOUZA COSTA – Suplente

LUIS DE SOUZA TEIXEIRA – Titular
EMERSON ZIMBRÃO DE OLIVEIRA  - Suplente

Representantes de entidades que atuam em defesa do direi-
to da criança e do adolescente:

ELSO DE BRITO – Titular
CARLOS HENRIQUE FERNANDES DA SILVA – Suplente

IVONETE VIANA ESTEVES SOARES – Titular
GUSTAVO RIBEIRO DA ROCHA – Suplente

ROBERTA SUMARA GEOFFROY FERREIRA – Membro
MICHELE XAVIER DE GUSMÃO - Suplente

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de julho de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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EDITAL N.º 05/2014

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém o
Processo nº 4015/2013, referente ao Processo seletivo para Estagiários convoca os classificados abaixo relacionados
para comparecerem junto à Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, localizado na Rua Cel.
Francisco Limongi, nº125– Centro – neste Município, das 10 às 16 horas, munidos dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade
- Declaração de matricula.
- Declaração de freqüência escolar.

Classificados:

Psicologia
THAMIRIS SANTOS ATALINO

Ciências Contábeis
ANGÉLICA DE BRITO SOUZA

Engenharia
BRENDA MAGRANI DA CUNHA

São José do Vale do Rio Preto, 11 de julho de 2014.

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Administração

MEMORANDO N.º 074/2014

Venho através deste, solicitar que seja publicado em todos os DO a partir desta data até 30 de junho de 2014. A
comunicação abaixo:

                   Em cumprimento ao Artigo 138 da LC 047/2014, comunicamos que a partir de 01 de julho do corrente ano, todo
servidor que recebe o benefício de Abono Familiar deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos para apresen-
tação da declaração de residência dos dependentes, sob pena de suspensão do pagamento da vantagem.

Atenciosamente,

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe de Divisão de RH
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